
 

PARECER Nº       , DE 2016

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei da Câmara 
(PLC) nº 182, de 2015 (Projeto de Lei nº 4.491, 
de 2012, na Casa de origem) do Deputado Paulo 
Freire, que denomina Viaduto Vereador Ângelo 
Baccin o viaduto construído no km 489 da 
Rodovia Regis Bittencourt, no Município de 
Cajati, Estado de São Paulo.

Relator: Senador BLAIRO MAGGI

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara nº 182, de 2015 (Projeto de Lei 
nº 4.491, de 2012, na Casa de origem), do Deputado Paulo Freire, que 
denomina Viaduto Vereador Ângelo Baccin o viaduto construído no km 
489 da Rodovia Regis Bittencourt, no Município de Cajati, Estado de São 
Paulo, vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE).

A proposição consta de dois artigos, o primeiro dos quais 
estabelece a referida denominação. O art. 2º, por seu turno, determina o 
início da vigência da lei para a data em que for publicada. De acordo com a 
justificação, o projeto busca homenagear Ângelo Baccin, empresário e ex-
vereador de Jacupiranga–SP.

Encaminhada ao Senado Federal, a matéria foi destinada à 
apreciação exclusiva da CE, onde não foram oferecidas emendas. Após a 
apreciação da CE, a matéria segue para a decisão do Plenário.

II – ANÁLISE
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Compete à Comissão de Educação, Cultura e Esporte opinar 
sobre proposições que tratem de homenagens cívicas, tal como a 
presentemente analisada, de acordo com o art. 102, inciso II, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF).

Ângelo Baccin, nascido em Erechim, no Rio Grande do Sul, 
tornou-se vereador na cidade de Bom Jesus da Serra, em Santa Catarina, 
entre os anos de 1973 e 1977. Fixou-se desde o início dos anos 1980 em 
São Paulo, onde se destacou no ramo madeireiro, como proprietário da 
empresa Madeira Madeciba. Integrando-se plenamente à vida da região do 
Litoral Sul paulista, foi eleito vereador de Jacupiranga para a legislatura de 
1988 a 1992, pouco antes de seu distrito de Cajati se ver alçado à condição 
de município. A empresa que dirigiu atua até hoje, com reconhecida 
excelência, em ambos os municípios.

A rodovia Régis Bittencourt corresponde ao trecho da BR 116 
que corta os Estados de São Paulo e Paraná, estando, portanto, sob 
jurisdição federal. Julgamos apropriada a homenagem, sugerida pela 
Câmara Municipal de Cajati, ao empresário e político Ângelo Baccin, que 
faleceu em 1999, dando o seu nome a um dos viadutos da rodovia Régis 
Bittencourt no município de Cajati. 

Ressalte-se, ainda, que a proposição atende plenamente aos 
requisitos de constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade.

III – VOTO

Conforme o exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei da Câmara nº 182, de 2015.

Sala da Comissão, 29 de março de 2016

Senador ROMÁRIO, Presidente
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Senador BLAIRO MAGGI, Relator


